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RECURSO Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DELMA SSO e OUTROS)

Contra o Parecer da Comissão de    
Constituição e Justiça – CCJ, pela    
inadmissibi l idade da Emenda   
Aditiva n° 01 ao PROJETO DE LEI
Complementar nº 12, de 2019,   
q u e   define critérios e parâmetros  
urbanísticos para a implantação de
infraestrutura de telecomunicações
no Distrito Federal, nos termos do
art. 56 das Disposições  
Transitórias da Lei Orgânica do   
Distrito Federal  , de autoria do  
Deputado Delmasso.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Trata-se de Recurso contra o parecer da Comissão de Constituição e Justiça – CCJ,
pela inadmissibilidade da Emenda Aditiva n° 01 ao PROJETO DE LEI Complementar nº 12, de
2019, que define critérios e parâmetros urbanísticos para a implantação de infraestrutura de
telecomunicações no Distrito Federal, nos termos do art. 56 das Disposições Transitórias da
Lei Orgânica do Distrito Federal, de autoria deste Parlamentar.

Neste sentido, submeto à apreciação de Vossa Excelência e dos nobres Deputados do
Plenário desta Casa, o presente RECURSO, contra o parecer da Comissão de Constituição e
Justiça – CCJ, que na 5ª Reunião Extraordinária Remota ocorrida no dia 27/05/2020 houve
por bem o colegiado em declarar pela inadmissibilidade da emenda aditiva de n° 01 do
Projeto de Lei Complementar n° 12/2019. Compete à Comissão de Constituição e Justiça
pronunciar-se sobre a admissibilidade das proposições em tramitação, especificamente quanto
aos seus aspectos constitucionais, jurídicos, legais, redacional e de técnica legislativa,
conforme disposto no inciso I, art. 63 do Regimento Interno.

É breve o relatório.

Dispõe o § 1º do art. 63 do Regimento Interno que é terminativo o parecer da
Comissão de Constituição e Justiça, cabendo recurso ao Plenário interposto por um oitavo dos
Deputados Distritais, no prazo de cinco dias úteis.

Em seu turno, cumpre salientar que o presente recurso tem previsão normativa no art.
152, III, § 1º, II, e o recorrente tem legitimidade para fazê-lo e as razões estão oferecidas nos
referidos dispositivos regimentais.

Assim, o processo de controle legislativo da constitucionalidade das proposições, para
ser eficaz, deve prever a possibilidade de recurso ao Plenário contra a decisão da CCJ que
concluiu pela inadmissibilidade da emenda aditiva n° 01.

No parecer, exarado pelo relator, o deputado Prof. Reginaldo Veras, acentua, em
síntese, que a Proposição é inconstitucional por contrariar o inciso I do art. 22 da Constituição
Federal, uma vez que compete a União legislar sobre direito penal e civil.

Concessão Vênia i lustre Parlamentares que integram a Comissão de        

Recurso GAB DEP. DELMASSO-LEGIS 0128778         SEI 00001-00019213/2020-39 / pg. 1



Concessão Vênia i lustre Parlamentares que integram a Comissão de        
Constituição e Justiça, o referido Parecer desta Respeitosa Comissão merece total         
reforma, pois a emenda é legal e constitucional porque respeitaram a iniciativa e           
os l imites possível para apresentação de Emenda Parlamentar no prazo regimental.

Pelo exposto, serve o presente para requerer:

1. que seja admitido o presente recurso e nos termos do art. 152, § 3º, seja o              
parecer submetido ao Plenário desta Casa;

2. em sendo o recurso provido para que, reformando-se a decisão da Comissão          
de Constituição e Justiça – CCJ seja dado o devido encaminhamento a Emenda
Aditiva n° 01 ao Projeto de Lei Complementar n.º 12/2019.

Sala das Sessões, em

 

DELMA SSO
Deputado Distrital

 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  -    
Matr. 00134  , Deputado(a) Distr ital  , em 01/06/2020, às 17:55, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO BATISTA FERNANDES  - Matr.    
00147, Deputado(a) Distr ital  , em 01/06/2020, às 19:20, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS  MARTINS  MACHADO - Matr. 00155     ,
Deputado(a) Distr ital   , em 02/06/2020, às 08:52, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0128778 Código CRC: BB60CF7E.
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www.cl.df.gov.br - dep.delmasso@cl.df.gov.br
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - REC 016/2020

 

LIDO EM: 02/06/2020

 

Brasília, 02 de junho de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 02/06/2020, às 17:37,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0129758 Código CRC: C1B0373D.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

 
 

A o SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa para inclusão na Ordem
do Dia. (Art. 63, § 1º do RICL).

 

 

Brasília, 02 de junho de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa      , em 03/06/2020, às 17:39,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0129760 Código CRC: EA8E1B43.
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